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Acórdão: 23.884/21/1ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 15.000060311-19 

Impugnação: 40.010151258-23 

Impugnante: Cássia Alessandra Breda 

 CPF: 263.097.458-83 

Coobrigado: Anadélia Pires de Souza Costa 

 CPF: 740.505.836-15 

Proc. S. Passivo: Alan Augusto Santos/Outro(s) 

Origem: DF/BH-1 - Belo Horizonte 

EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO. Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) incidente 

sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada (doadora) à Autuada 

(donatária), no ano de 2015, de acordo com as informações constantes da Declaração 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB). 

Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e a Donatária foram eleitas para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 18/29, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 44/47. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Autuada alega a nulidade do Auto de Infração sob o entendimento de que 

o Auto de Infração estaria eivado de vícios e isso levaria ao cerceamento de sua defesa 

e feriria o princípio constitucional da ampla defesa.  

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Destaca-se que o Auto de Início de Ação Fiscal nº 10.000034319-21 (fls. 

02/03) foi entregue no endereço da Autuada no dia 22/08/20, conforme A.R.  às fls. 04. 

O documento em questão deixou bem claro ao sujeito passivo que se tratava da análise 

de obrigações tributárias relativas ao ITCD no período de 01/01/14 a 28/12/18. Ao 

mesmo tempo, foi solicitado a apresentação do comprovante de pagamento do imposto. 

Entretanto, essa a solicitação do Fisco não foi atendida. 

Lavrado o Auto de Infração, esse foi recebido pela Autuada em 13/11/20. A 

Coobrigada foi intimada através de edital publicado no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais no dia 16/12/20 (fls. 17 do PTA). Frisa-se que, além da folha de rosto do 

Auto de Infração, esse foi acompanhado do relatório fiscal detalhado e da Certidão 

expedida pela Superintendência de Fiscalização da Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais. Nessa certidão consta os dados do donatário, do doador, ano do fato 

gerador, valor doado entre outras informações. 

Insta esclarecer que podem ser facilmente observados no Auto de Infração 

as seguintes informações: 

- Número do documento; 

- Unidade Emitente e seu endereço; 

- Descrição da ocorrência; 

- Identificação do sujeito passivo e coobrigado, tais como nome, endereço e 

CPF; 

- Tipo de receita que está sendo exigida, período de referência, data do 

vencimento, valor do imposto devido, multa de revalidação, multa isolada, juros e valor 

total do crédito tributário; 

- Relatório fiscal com a narrativa dos fatos que levaram à sua emissão; 
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- Base legal das infringências e penalidades; 

- Prazos para recolhimento do imposto ou apresentação de impugnação, 

dentre outros. 

Não existe, portanto, qualquer ilegalidade no lançamento. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada (doadora) à 

Autuada (donatária), no ano de 2015, de acordo com as informações constantes da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB). 

Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e a Donatária foram eleitas para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 

Registra-se que o ITCD incide, entre outras hipóteses, na doação de 

quaisquer bens ou direitos a qualquer título, ainda que em adiantamento de legítima, 

conforme dispõe o art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Veja-se: 

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...). 

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso II, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  
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(...) 

II- o donatário, na aquisição por doação; 

Conforme já dito, a doadora foi incluída no polo passivo da obrigação 

tributária, na condição de Coobrigada, nos termos do art. 21, inciso III da Lei nº 

14.941/03, in verbis: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...)  

III- o doador; 

Conforme se verifica, a Impugnante não contestou a ocorrência da doação. 

O argumento de defesa restringiu-se à alegação de nulidade por cerceamento de defesa, 

questão já superada, conforme já explicitado anteriormente. 

Portanto, diante de total e absoluta ineficácia das investidas da Impugnante 

em comprovar seus argumentos, considerando que a matéria a ser então elucidada é 

eminentemente fática, não se chega a outra conclusão, senão a de que ocorrera a 

doação em apreço e, portanto, constatada a hipótese de incidência tributária a atribuir 

validade ao lançamento. 

No que se refere à penalidade aplicada, deve-se considerar que a atividade 

da Fiscalização é plenamente vinculada, devendo essa se ater aos parâmetros fixados 

pela legislação, exatamente nos moldes verificados nos autos. 

Assim, a Multa de Revalidação, em razão do não pagamento do ITCD, foi 

corretamente exigida nos termos do art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

Por sua vez, a Multa Isolada, exigida pelo descumprimento da obrigação 

acessória de que trata o art. 17 da Lei nº 14.941/03, encontra-se capitulada no art. 25 do 

mesmo diploma legal, que assim prescreve: 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 
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Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações das Impugnantes 

insuficientes para elidir o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais (Revisor), Fernanda Paixão 

Sales Bianco e Bernardo Motta Moreira. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2021. 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Relator 
D 


